
CERTIDÃO

Certificamos para quem possa interessar que não existe, regras ou legislação
especifica que estabeleça procedimentos relacionados a assinatura de Acordos de
qualquer natureza entre este Legislativo Municipal e outro órgão público ou privado,
portanto não existem despesas relacionadas a Acordos junto a este Poder
Legislativo nos últimos 5 anos.

Está certidão foi expedida em observância as determinações do Termo de
Ajustamento de Conduta – TAC, datado de 28 de maio de 2015, com o Ministério
Público do Estado do Paraná, por meio da Promotoriade Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público Cível.

Este documento tem validade para todo o ano de 2024 ou até que seja realizada a
primeira movimentação. Atualizado em 01/05/2024.


